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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREÂMBULO 

 

UASG CÓDIGO DA UASG: 929472 

OBJETO 

Aquisição de materiais e equipamentos diversos de 

prevenção e combate a incêndio, conforme 

quantidades e especificações constantes do Termo 

de Referência, Anexo I deste Edital 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/CPB/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1008/2025 

AMBIENTE ELETRÔNICO http://www.comprasnet.gov.br/ 

RETIRADA DO EDITAL 

Presencial e/ou por meio de baixa de arquivos 

digitais pelos endereços eletrônicos: 

http://www.comprasnet.gov.br/ e www.cpb.org.br 

TELEFONE DE CONTATO (11) 4710 – 4269 

INÍCIO DO PRAZO DE ENVIO DE 

PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
Dia 22 de janeiro de 2026. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

DE PROCESSAMENTO DO 

CERTAME 

Dia 13 de fevereiro de 2026, às 10h30min. 

 

O COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO torna público, para conhecimento de quantos 

possam se interessar, em acordo com as disposições contidas neste termo de convocação, 

no Regulamento de Aquisições e Contratos/RAC, aprovada pela Resolução CPB nº 01 de 03 

de abril de 2023, subsidiariamente pela Lei 14.133/202 e da Lei Complementar nº 123/2006 

e suas atualizações, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por 

intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Compras Governamentais”, 

com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a ser processada pela Comissão 

Permanente de Licitação deste Comitê, em conformidade com as disposições deste edital e 

respectivos anexos. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em 

participar do certame e o credenciamento de seus representantes, no SICAF. 

 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico http://www.comprasnet.gov.br/, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste 

Edital e será conduzido pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados na 

Portaria CPB nº 115, de 19 de Novembro de 2025 e indicados no sistema pela autoridade 

competente. 
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1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de materiais e equipamentos 

diversos de prevenção e combate a incêndio, conforme quantidades e 

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

2.    DA PARTICIPAÇÃO     

 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, em atividade econômica 

compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de 

procedimentos eletrônicos, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a 

inscrição no referido Cadastro; 

 

2.2. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas que se enquadram na 

condição de empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06; 

 

2.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na sessão pública do 

pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como 

pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por 

pessoa não credenciada como sua representante; 

 

2.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

pregão eletrônico; 

 

2.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

2.6. Não poderão participar desta licitação/licitação os fornecedores: 

 

2.6.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta/Edital e 

seu(s) anexo(s); 

 

2.6.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.6.3. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

 

2.6.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
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fornecimento de bens a ele relacionados;     

    

b)  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;     

    

c)  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta;         

  

c.1) O impedimento de que trata a alínea c) desta cláusula será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante;     

       

d)  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CPB ou com agente que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação;    

   

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei de Sociedade por Ações), 

concorrendo entre si;       

     

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;     

    

g)      Dirigente, bolsista ou empregado da entidade;     

    

h) Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, 

ou que estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 
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Federal ou com o CPB;         

     

i) Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal; 

    

j) Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou 

algum dos membros da respectiva equipe de apoio;     

       

k) Que possuam sócios ou funcionários com vínculo empregatício com o Comitê 

Paralímpico Brasileiro ou com as Entidades de Administração do Desporto;  

     

l) Outros casos identificados, inclusive no decorrer do certame, mediante 

justificativa da Comissão de Aquisição ou do Pregoeiro;    

      

m) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133, de 

2021, nos casos não previstos neste edital.   

 

2.6.5. Tenham sido proibidos pelo Plenário do CADE de participar de licitações 

promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e 

indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do 

artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

 

3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação será de R$ 138.519,89 (cento e trinta e oito 

mil quinhentos e dezenove reais e oitenta e nove centavos). 

 

4. DAS PROPOSTAS 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, quando solicitado pelo pregoeiro. 

 

4.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.5. O pregoeiro poderá consultar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas.  
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4.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme legislação. 

 

4.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

4.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta. 

 

4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

 

4.10. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

4.10.1. Valor do ITEM; 

 

4.10.2. Descrição detalhada do objeto, conforme requer este Edital e o Termo de 

Referência; 

 

4.10.3. As propostas devem ser elaboradas por preço único, conforme solicitado na 

proposta, incluindo todo material necessário, como também toda mão de obra 

necessária para execução do objeto, seguindo as especificações contidas no 

Termo de Referência (anexo I deste Edital). 

 

4.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante contratada; 

 

4.11.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, inclusive fretes. 

 

4.11.1.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

caso o previsto não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

4.11.1.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 

revele superior às necessidades da contratante, a Administração 

deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras 

contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
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concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 

adequação contratual do quantitativo necessário. 

 

4.12. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no 

campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à 

contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

 

4.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

 

4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante a análise dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

 

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual e Sociedade Limitada Unipessoal – SLU”, conforme a Lei n. 

13.874/19 e a Lei n. 14.195/2021; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária;  

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores 

tratando-se de sociedades empresárias; 

 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício;  

 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual, ou prova de sua isenção, se for o caso;  

 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual, como 

segue:  
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b.1) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e dívida ativa da União;  

 

b.2) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda 

Estadual da sede da licitante;  

 

b.2.1)  No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de 

São Paulo, a prova de regularidade para com a Fazenda 

Estadual se dará através da certidão negativa de débitos 

tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado, conforme 

Portaria CAT 20/98. 

 

c) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (CRF – FGTS); 

 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos 

trabalhistas (CNDT); 

 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ do 

Ministério da Fazenda, devidamente ativo. 

 

4.1.2.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz; 

 

4.1.2.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 

 

4.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio 

do empresário individual; 

 

a.1) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação 

judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 

conforme o caso. 

 

a.2)  Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada 

na alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações 

de insolvência civil. 
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4.1.4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

5.1.1.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em 

conformidade com os modelos constantes do Anexos III, afirmando 

que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que 

conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática 

de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira e ao CPB, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 

– Lei Anticorrupção. 

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 

 

5.1. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou obter a 

confirmação do teor das declarações e comprovações elencadas no item IV deste 

Edital, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas 

pertinentes, garantidos os direitos ao contraditório e a ampla defesa. 

 

5.2. Na hipótese de convocação das licitantes classificadas remanescentes, deverão ser 

retomados os procedimentos cabíveis, em sessão pública, procedendo-se conforme 

especificações deste edital. 

 

5.3. Abertura das propostas: No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro 

designado para condução do certame, em conjunto com a equipe de apoio, dará 

início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas 

e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente 

de preços. 

 

5.3.1. Análise: A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

 

5.3.2. Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo CPB; 

d) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 

edital, desde que insanável. 

 

5.3.3. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o 

disposto no artigo 59, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 
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5.3.5. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 

sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.  

 

5.4. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 

propostas classificadas e das desclassificadas. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

 

5.6. Lances: O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

5.6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

5.6.2. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM 

 

5.6.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, deverá ser estabelecido/registrado quando do 

cadastramento do pregão eletrônico no Portal de Compras Governamental. 

Para o presente certame, o referido intervalo mínimo de diferença de valores 

entre os lances corresponderá a: R$ 0,01 (um centavo) 

 

5.6.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 

inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

5.6.6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 

 

5.6.6.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 

campo próprio do sistema. 

 

5.6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

 

5.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 
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5.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Encerrado 

esse prazo o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

5.8.1. Encerrado o prazo de que trata o artigo anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores 

das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até 5(cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

 

5.8.2. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 

5.8.1, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

prazo. 

 

5.8.3. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 5.8.1 

e 5.8.2, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até 

o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

5.8.4. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

 

5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

5.11. Classificação: Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade 

ordenatória contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, 

considerando o último preço admitido de cada licitante. 

 

5.12. Empate ficto: Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas. 
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5.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

 

5.12.2. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.12.3. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

 

5.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.12.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

5.12.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

5.13. Negociação: O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, 

mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

 

5.14. Aceitabilidade: Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

do menor preço, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 

5.14.1. A aceitabilidade dos preços será aferida, com base na pesquisa de preço, 

efetivada na fase interna da licitação, acostada nos autos. 

 

5.14.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo 

Simples Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios 

desse regime tributário diferenciado. 

 

5.14.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da 

melhor oferta o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta 

detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, 
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contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir 

do valor total final obtido no certame. 

 

5.14.3.1. A planilha de proposta deverá conter descrição dos itens, 

observadas as especificações mínimas do Termo de Referência 

constante do Anexo I. 

 

5.14.3.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os 

esclarecimentos que julgar necessários. 

 

5.14.3.3. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por 

até 02 (dois) dias úteis para a apresentação da planilha de 

proposta em conformidade com o modelo do Anexo II.  

 

5.14.3.4. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a 

obrigação estabelecida no item 5.8.3, sua proposta não será aceita 

pelo Pregoeiro. 

 

5.15. Exame das condições de habilitação: Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado. 

 

5.16. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

5.16.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário 

simbólico irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

5.17. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” sendo o prazo máximo 

de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 

 

5.17.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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5.17.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, 

e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

5.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

 

5.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade dela. 

 

5.21. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

 

5.22. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

5.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

5.24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

6. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA 

ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

6.1. Divulgado o vencedor ou se for o caso, saneada a irregularidade fiscal o Sistema 

informará às licitantes, por meio de mensagem automática, que poderão interpor 

recurso, no prazo 10 (dez) minutos para aceitação do preço e 10 (dez) minutos para 

habilitação, por meio eletrônico, utilizando para tanto exclusivamente, campo próprio 

disponibilizado no sistema. 

 

6.2. Havendo manifestação indicando intenção em recorrer, na forma indicada no subitem 

6.1, o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que 

poderão apresentar as razões de recurso, no prazo de até 3 (três) dias úteis após o 

encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, os quais começarão a correr do término do prazo para 

apresentação das razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no 
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endereço da unidade promotora da licitação, ou seja, no Departamento de Aquisições 

e Contratos – DEAC do Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, localizado no Centro de 

Treinamento Paraolímpico, sito a Rodovia dos Imigrantes, Km 11,5, CEP 04329-000, 

Vila Guarani, São Paulo, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 18:00. 

 

6.2.1. As razões de recurso e as contrarrazões serão oferecidas exclusivamente por 

meio eletrônico, no sítio http://www.comprasnet.gov.br/, opção RECURSO, e a 

apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver a 

necessidade, será efetuada mediante protocolo, observados os prazos 

estabelecidos. 

 

6.2.2. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

6.2.3. A falta de interposição na forma prevista no subitem 5.1 importará a 

decadência do direito de recorrer e o pregoeiro adjudicará o objeto do 

certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente 

a homologação do procedimento licitatório. 

 

6.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

6.4. A adjudicação será feita pelo preço global, considerando a somatória e descrição dos 

valores unitários que o compõe, conforme detalhamento constante do Termo de 

Referência. 

 

6.5. A(s) vencedora(s) do certame obrigam-se a apresentar, no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis contado da data de adjudicação do objeto, os novos preços unitários com sua 

composição e o total para a contratação, conforme solicitação do pregoeiro, a partir 

do valor final obtido no certame.        

 

6.5.1. Esses novos preços serão apresentados pela licitante vencedora, em nova 

planilha com assinatura e deverá ser encaminhada na forma eletrônica, aceita 

no edital ou diretamente no Departamento de Aquisições e Contratos – DEAC. 

 

7. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 

7.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão 

pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

 

7.2. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 

conclusão e validação da sessão pública ou do certame. 

 

 



 Processo nº 1008/2025  

    

8. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

8.1. O objeto desta licitação deverá ser executado em parcela única conforme, condições 

e locais indicados no Termo de Referência, que constitui Anexo I deste Edital, 

correndo por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação dos serviços. 

 

8.2. Junto com os itens objeto desta licitação, deverá ser entregue a seguinte 

documentação pela(s) contratada(es):  

 

8.2.1. Via da Nota Fiscal com identificação do Número da Ordem de Compra ou 

Número do Contrato, quando couber; 

 

8.2.2. Copia Reprográfica da Ordem de Compra; 

 

8.2.3. Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota Suplementar de Ordem 

de início ou termo de contato assinado, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) 

acompanhar os demais documentos citados. 

 

8.2.3.1. Independente da vigência contratual, compete a CONTRATADA 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, durante o prazo de garantia.  

 

8.3. A Contratada deverá entrar em contato, com antecedência mínima de 02 (dois) dias 

úteis, a fim de agendar a data da entrega dos itens.  

 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1. O objeto será recebido provisoriamente, na data da entrega dos bens, acompanhado 

da respectiva nota fiscal/fatura, por funcionário da área requisitante ou preposto, para 

verificação do atendimento às condições previstas em Termo de Referência, Anexo I, 

deste Edital.  

 

9.1.1. Caso seja constatado irregularidades no objeto, não atendendo às 

especificações descritas na proposta, o Departamento solicitante deverá 

rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou apontando 

em relatório para que seja corrigido o vício constatado, mantido os valores 

inicialmente contratados, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na 

legislação vigente.  

 

9.1.2. O Departamento solicitante deverá prontamente informar o Departamento de 

Aquisição e Contratos quando constatada qualquer incompatibilidade dos 

itens com as características registradas e solicitadas.  
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9.1.3. Em caso de recusa no recebimento dos produtos, por motivos comprovados, 

a CONTRATADA deverá repor em prazo compatível à necessidade do Comitê, 

a contar da notificação recebida. 

 

9.2. O aceite provisório dos produtos pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade 

civil da CONTRATADA, por vícios de execução, de quantidade, ou ainda por desacordo 

com as especificações estabelecidas, verificadas, ainda que, posteriormente. 

 

9.3. No caso de entrega dos itens em desacordo com o solicitado, a CONTRATADA estará 

sujeita as penalidades previstas no Contrato, independente do recebimento deles. 

 

9.4. O aceite definitivo, ocorrerá mediante conferência, e posteriormente caso os produtos 

estejam a contento, o responsável/gestor atestará a Nota Fiscal e encaminhará ao setor 

competente para realização dos tramites de liquidação/pagamento.  

 

9.5. Havendo inexecução da entrega, o valor respectivo será descontado da importância 

devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções subsequentes cabíveis.  

 

9.6. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, salvo 

mediante prévia solicitação da CONTRATADA e sob autorização da CONTRATANTE. 

 

10. DOS PAGAMENTOS  

 

10.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar do atesto da nota fiscal 

pelo fiscal e/ou responsável do CPB, acompanhada obrigatoriamente dos documentos 

de: regularidade fiscal e trabalhista, conforme Regulamento de Aquisições e Contratos 

- CPB, devendo a retenção ser efetuada, conforme responsabilidade prevista na lei, na 

fonte dos tributos e contribuições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários em 

conformidade com a legislação vigente. 

 

10.1.1. A discriminação do objeto, valor unitário e total, deverão ser reproduzidos 

na nota fiscal apresentada para prosseguir nos tramites de 

liquidação/pagamento. 

 

10.1.2. A discriminação dos bens efetivamente entregues deverá ser reproduzida na 

nota fiscal apresentada para efeito de pagamento, a qual deverá ser 

encaminhada para o e-mail nf@cpb.org.br. 

 

10.1.3. O não envio da nota fiscal para o e-mail nf@cpb.org.br poderá ocasionar 

atrasos nos tramites de liquidação/pagamento. 

    

10.1.4. No caso de constatação de erros ou irregularidades no documento fiscal ou 

ainda a ausência de documentação, ocorrendo a necessidade de 

providências complementares por parte da contratada, a fluência do prazo 

mailto:nf@cpb.org.br
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de pagamento será interrompida, reiniciando a contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas.  

 

10.2. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, de titularidade da 

empresa e o emissor da nota fiscal, vinculada ao CNPJ. 

 

10.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão na aceitação do fornecimento relacionados e descritos no anexo I. 

 

10.4. A Contratada, fica condicionada à apresentação dos documentos a seguir, para a 

efetivação do pagamento: 

 

10.4.1. A Nota Fiscal deverá conter também a identificação da Ordem de Início do 

fornecimento, quando cabível, e o Número do Contrato; 

 

10.4.1.1. Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar 

de Ordem de início ou Termo Assinado, cópia(s) desses(s) 

deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados. 

 

10.4.2. Regularidade Fiscal 

 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica no 

site do Ministério da Fazenda; 

 

b) Certidão de regularidade perante o FGTS; 

 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

 

d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

 

e) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou 

domicílio da licitante. 

 

10.5. O CNPJ da documentação fiscal deverá ser o mesmo da proposta de preço 

apresentada no respectivo procedimento licitatório, sob pena de rescisão contratual; 

 

10.6. O CPB poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela empresa CONTRATADA, nos termos deste Edital e seus 

anexos.  

 

10.7. Caso a CONTRATADA deixe de manter as condições exigidas para sua habilitação no 

certame, o presente ajuste poderá ser rescindido e, cumulativamente, será aplicada 

multa de até 20% sobre o valor do contrato ou da parcela vincenda. 
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10.8. Nenhum pagamento será efetuado na integralidade enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira ou contratual em virtude de penalidade aplicada. 

 

10.9. Previamente ao pagamento, a Contratante poderá realizar consulta aos órgãos 

competentes para ratificar a situação de regularidade da Contratada relativamente às 

condições de habilitação exigidas. 

 

10.10. Fica ressalvada qualquer alteração futura por parte do Comitê Paralímpico Brasileiro, 

quanto às normas referentes a pagamento dos fornecedores, mediante prévio 

comunicado. 

 

10.11. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão na aceitação dos itens descritos no anexo I. 

 

11. DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. A contratação decorrente deste certame licitatório será formalizada mediante a 

emissão de ordem de compra.   

 

11.1.1. Se, por ocasião da emissão da ordem de compra, algum dos documentos 

apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista estiverem com o prazo de validade expirado, o CPB 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a 

regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os 

documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 

11.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.1.1 por 

meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 

mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 

em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

 

11.1.3. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das 

condições de participação previstas no item 2.2 deste Edital serão 

consultados, previamente à celebração da contratação, o Sistema Eletrônico 

de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – Consulta consolidada 

de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

 

11.1.4. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

 

a) a indicação formal de fiscal encarregado de representar a adjudicatária 

com exclusividade perante o contratante, bem como o responsável 

técnico operacional para receber as demandas do CPB;  

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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b) a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do 

certame licitatório, houver se comprometido a exibir antes da celebração 

do contrato por meio de declaração específica. 

 

11.1.5. A ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo 

indicado no item 11.2 importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação 

das sanções cabíveis.  

 

11.2. Homologado o resultado da licitação, o vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, no e-mail indicado na proposta, para 

dar ciência do recebimento da ordem de compra através do envio de confirmação, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.3. É facultado ao CPB, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e condições 

estabelecidos, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, convocar as 

licitantes classificadas remanescentes, na ordem de classificação de cada lote, para, 

querendo, fazê-lo em igual prazo, nas mesmas condições propostas pela empresa 

adjudicatária.  

 

11.4. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, que tenha 

se sagrado vencedora no preço, com o benefício do empate ficto (§ 2º do artigo 44 

da Lei Complementar 123/06), não seja ao final contratada, poderão ser convocadas 

as remanescentes que por ventura se enquadra na mesma hipótese de empate ficto, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.    

 

11.4.1. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em 

formato eletrônico de acordo com as normas da legislação vigente ou no 

original, com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão 

retidos para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à 

contratação.         

  

11.4.2. A alteração contratual, por meio da ordem de compra, devidamente 

motivada, será lançada no respectivo processo de aquisição ou contratação, 

mediante a celebração do aditamento.      

   

12. DAS SANÇÕES 

 

12.1. Além das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, 

também poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes penalidades pela 

inadimplência das obrigações contratuais, sendo-lhe assegurado o contraditório e 

ampla defesa.          
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12.2. Advertência, quando houver qualquer falha de pequeno vulto, assim entendida como 

aquela que não represente prejuízo de nenhuma natureza ao CPB.  

  

12.3. Multa, quando houver descumprimento dos prazos para a entrega da seguinte forma: 

   

12.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ordem de Compra 

para entregas com atraso, a partir de 5 (cinco) dias, caso não resulte 

em hipótese de inexecução total;     

  

12.3.2. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ordem de 

Compra para entregas com atraso, a partir de 10 (dez) dias, caso não 

resulte em hipótese de inexecução total; 

 

12.4. Será considerado inexecução total do objeto, o atraso a partir de 15 (quinze) dias. 

   

12.5. Caso a entrega seja feita de forma parcial, o percentual da multa incidirá sobre o valor 

do(s) item(itens) não entregue(s).        

   

12.6. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ordem de Compra, pela 

inexecução total de todo(s) os item(itens).      

   

12.7. A depender da gravidade da falta, a critério do Contratante, a aplicação da pena de 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública/CPB, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.     

  

12.8. Multa de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) a depender da gravidade do Ato, 

sobre o valor do Contrato ou da Ordem de Compra, por descumprimento de qualquer 

das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais penalidades.  

  

12.9. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas dará ao Contratante o 

direito de rescindir unilateralmente o presente termo, sem prejuízo das outras 

penalidades previstas.  

 

12.10. Em caso de inadimplemento da multa imposta, o valor será reajustado pelo índice 

IPCA e sofrerá incidência de juros de mora de 1% ao mês.  

 

12.11. Na contagem de prazos referidos nesse Termo, consideram-se dias úteis 

independentes de funcionamento ou expediente do Contratante.  

 

12.12. Quando da eventual aplicação de penalidades, será sempre assegurado à Contratada 

o direito ao contraditório e à ampla defesa.       
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

13.1. Além das obrigações constantes do Anexo I do Edital, cabe a CONTRATADA observar 

e cumprir as obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

14.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. Além das obrigações constantes do Anexo I do Edital, cabe a CONTRATANTE observar 

e cumprir as obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, da transparência, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

16.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão Eletrônico serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

  

16.3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: para o Pregoeiro, até a 

etapa de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais participantes, 

até a etapa de habilitação. 

 

16.4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 

publicação, serão divulgados nos sítios eletrônicos www.cpb.org.br e 

http://www.comprasnet.gov.br/. 

 

16.5. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá, exclusivamente por meio do e-mail pregao@cpb.org.br, 

solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o ato convocatório do Pregão 

Eletrônico, conforme Art. 164, da Lei Federal 14.133/21. 

 

16.6. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será 

formulada, exclusivamente por e-mail no seguinte endereço eletrônico: 

pregao@cpb.org.br. 

 

16.7. As impugnações serão decididas pela autoridade Competente e respondidas pelo 

subscritor do Edital e os esclarecimentos e informações prestados pelo pregoeiro, no 

prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:pregao@cpb.org.br
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16.8. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização da sessão pública.  

 

16.9. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as 

questões relativas ao sistema, pelo suporte do “Sistema do Compras Governamental”. 

 

16.10. Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de todas 

as condições deste Edital e seus anexos, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento dos termos do edital ou das disposições legais aplicáveis a espécie, 

como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito 

cumprimento do ajuste. 

 

16.11. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o CPB não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.12. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

 

16.13. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/2021, demais 

normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução das avenças 

e especialmente os casos omissos. 

 

16.14. O CPB no interesse da Administração poderá, a qualquer tempo, motivadamente, 

revogar ou anular, no todo ou em parte a licitação, sem que tenham as licitantes 

direito a qualquer indenização, observado o disposto no artigo 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

16.15. Com base no artigo 64, da Lei Federal nº 14.133/2021, é facultada à Comissão 

Julgadora, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

 

16.16. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela Comissão de Licitação, 

ouvida, se for o caso, as Unidades competentes. 

 

16.17. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da CONTRATADA, a 

Ata de Julgamento da licitação, por conter os valores obtidos ao final da etapa de 

lances, a proposta readequada com as reduções obtidas após a Licitação e o Edital da 

Licitação, com seus anexos, que o precedeu. 

 

16.18. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 

cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

 

16.19. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais disciplinando a matéria. 
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16.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente do CPB. 

 

16.21. Fica desde logo eleito o Foro do Município de São Paulo para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes do presente certame. 

 

16.22. Em caso de discordância entre as especificações descritas no Catálogo de 

Materiais (CATMAT), incluindo suas respectivas unidades de medida, e as 

especificações constantes no Termo de Referência, anexo I do Edital, 

prevalecerão as especificações técnicas e suas unidades de medida descritas no 

Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

16.23. Integram o presente Edital: 

 

Anexo I Termo de Referência; 

Anexo II Modelo de Planilha de Proposta; 

Anexo III Modelo de Declaração – Lei anticorrupção; 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Paulo Vitor Urbano dos Santos 

Pregoeiro 

Comitê Paralímpico Brasileiro   
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 1008/2025 

UASG Nº CÓDIGO DA UASG: 929472 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/CPB/2026 

1. OBJETO 

 

Aquisição de materiais e equipamentos diversos de prevenção e combate a incêndio, 

conforme quantidades e especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital 

 

2. JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

 

2.1. A aquisição de bastões ronda é essencial para o monitoramento eficaz das inspeções 

realizadas pelos bombeiros em locais de risco. Esses equipamentos permitirão uma 

documentação mais precisa das atividades, garantindo maior transparência e 

eficiência nas operações de segurança. Com o uso dos bastões, será possível registrar 

em tempo real as condições encontradas, facilitando a tomada de decisões e a 

implementação de medidas corretivas, contribuindo assim para a segurança de todos 

os colaboradores e visitantes da empresa. Os rádios comunicadores são fundamentais 

para a integração e comunicação entre os bombeiros durante emergências e 

atividades de prevenção. A aquisição desses dispositivos proporcionará uma 

comunicação clara e instantânea, essencial para coordenar ações em situações críticas. 

Isso garantirá uma resposta mais rápida e eficaz, reduzindo o tempo de reação e 

aumentando a segurança no ambiente de trabalho. Além disso, a comunicação 

eficiente entre as equipes é crucial para o sucesso das operações de resgate e 

combate a incêndios. A aquisição de roupas de aproximação e combate a incêndio é 

imprescindível para garantir a segurança e eficácia dos bombeiros em situações de 

emergência. Esses equipamentos são projetados para oferecer proteção térmica e 

contra chamas, minimizando os riscos de queimaduras e lesões. A utilização de 

vestimentas adequadas não só protege a integridade física dos profissionais, mas 

também aumenta a confiança da equipe em suas ações, resultando em um 

atendimento mais eficiente e seguro à população. A ampliação do número de 

extintores disponíveis na empresa é uma medida preventiva vital para a segurança 

contra incêndios. A alocação estratégica desses equipamentos em locais de risco 

garantirá que, em caso de emergência, a resposta seja imediata e eficaz. Os extintores 

são ferramentas essenciais para o combate inicial a incêndios, podendo evitar a 

propagação das chamas e minimizar danos materiais e riscos à vida. Investir em 

extintores adequados e em quantidade suficiente é uma responsabilidade que deve 

ser priorizada por nossa empresa. A aquisição de placas de sinalização de emergência 

é crucial para garantir a segurança de todos os colaboradores e visitantes da empresa. 

Essas placas orientam e informam sobre as rotas de evacuação, pontos de encontro e 

localização de equipamentos de combate a incêndio. Uma sinalização adequada 

minimiza o pânico e facilita a evacuação em situações de emergência, contribuindo 
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para a proteção da vida e a organização dos procedimentos de emergência. A 

aquisição de equipamentos de resgate e manejo de animais silvestres é necessária 

para garantir a segurança tanto dos animais quanto dos colaboradores da empresa. 

Em situações em que animais silvestres possam representar um risco, é fundamental 

que a equipe esteja equipada e treinada para realizar intervenções seguras e eficazes. 

Esses equipamentos não apenas protegem a fauna local, mas também demonstram a 

responsabilidade da empresa em relação à preservação ambiental, contribuindo para 

uma imagem positiva perante a comunidade. Por fim, a aquisição de kits ambientais 

é essencial para realizar a contenção adequada de líquidos e componentes que 

possam contaminar o meio ambiente. Esses kits permitirão uma resposta rápida e 

eficiente a vazamentos ou acidentes, minimizando os impactos ambientais e 

assegurando a conformidade com as normas de proteção ambiental. A 

implementação desses kits reforça o compromisso da empresa com a 

sustentabilidade e a responsabilidade ambiental. Essas justificativas evidenciam a 

importância da aquisição de equipamentos e materiais para garantir a segurança, 

eficácia e responsabilidade nas operações da nossa empresa. 

 

2.2. Com as devidas aquisições, espera-se que a segurança dos colaboradores e visitantes 

seja significativamente aprimorada, reduzindo o risco de acidentes e promovendo um 

ambiente de trabalho mais seguro. Também se espera que a eficiência das operações 

de emergência e resgate aumente, resultando em respostas mais rápidas e eficazes 

em situações críticas. Além disso, a implementação de sinalizações adequadas e 

equipamentos de contenção contribuirá para uma maior conformidade com as 

normas de segurança e proteção ambiental, minimizando impactos negativos. Por fim, 

a formação de uma equipe melhor equipada e preparada refletirá positivamente na 

imagem da empresa, demonstrando compromisso com a segurança, a 

sustentabilidade e a responsabilidade social. 

 

2.3. A estimativa da quantidade necessária desses equipamentos, baseou-se nos relatórios 

técnicos e vistorias dos bombeiros civis do CPB. 

 

2.4. Atendendo às necessidades do Departamento de Engenharia e Segurança do 

Trabalho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
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3. QUADRO DESCRITIVO E QUANTITATIVO 

 

ITENS – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE  

DE 

MEDIDA 

QTD 

Valor 

Unitário 

Estimado  

Valor Total 

Estimado 

1 

Bastão de controle de rondas com software. 

Recursos: Leitor portátil com comunicação 

USB, alimentado por bateria. Leitura dos 

iButtons por contato Sistema de sinalização 

das operações realizadas com buzzer e led. 

Permite recuperação de marcações. 

Capacidade de armazenamento: 4.094 

registros. Especificações técnicas Dimensões: 

Diâmetro: 43 mm x comprimento: 150 mm. 

Peso (com bateria e capa de silicone) = 165 

gramas. Comunicação USB: padrão USB 2.0 ou 

superior. Duração da bateria para uma média 

de 100 registros por dia: 10 anos. Memória 

não volátil. Gabinete em plástico ABS e capa 

de silicone com textura na cor azul. Itens 

inclusos no Kit Bastão de Ronda Vigia: 02 

Relógios de vigia 02 Baterias 50 IButtons 01 

Bolsa 02 Cabos USB 01 CD com manual e 

software 

unidade 1 R$ 694,24 R$ 694,24 

2 

Jaqueta de bombeiro tamanhos XXG para 

aproximação confeccionada em tecido 

aramida 200 GR/M2 RIP STOP na cor preta, 

composto por três camadas internas sendo: 

barreira de vapor/umidade, barreira de calor e 

um forro para proporcionar conforto ao 

combatente; Faixas refletivas antichamas na 

cor amarela e prata; Forro fixo e costura em 

matelassê; Fechamento frontal em zíper e 

velcro em material antichamas, mangas tipo 

raglã com fole interno, bolso inferior e 

cabedal para o polegar. Bombeiros Militares e 

Brigadistas. Resistente a corte, abrasão e 

impermeável. Utilizados em Corporações 

Militares, em indústrias. Temperatura: 300 

Utilizado em corporações militares, em 

indústrias que atuam no PAM e operações 

com média/baixa temperatura com 

resistência à temperatura de até 300°C. 

Resistente à corte, abrasão e impermeável. 

Confeccionada de acordo com NFPA 

1971/EN469 

unidade 1 R$ 1.785,62 R$ 1.785,62 

3 Extensão profissional 2,5mm (3 fios, sendo 

positivo, negativo e terra) - 30 metros 

Tomadas: 3 tomadas com 2 Polos + Terra 

Capacidade de Corrente Elétrica das Tomadas: 

20 Ampères cada tomada Tensão Elétrica de 

Entrada: De 100 a 250 Volts cada tomada 

Potência Elétrica Máxima: 2.540 Watts em 

unidade 1 

 

 

 

 

 

R$ 536,05 

 

 

 

 

 

R$ 536,05 
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127V e 4.400W em 220V Conteúdo da 

Embalagem: Extensão carretel Suporte 3 x 

2,5mm - 30 metros. 

4 Manta antichama Material: Fibra de vidro e 

sílica; Cor: alumínio; Temperatura máxima de 

trabalho: 550ºC; Comprimento: 1,20m; 

Largura: 1,80m; Espessura: 1mm; Peso: 

1,45kgs; Certificado: B -S100440328 Em 

conformidade com EN -1869:2019; 

unidade 2 

 

 

 

R$ 248,60 

 

 

 

 

R$ 497,20 

5 Bateria 12V 7AH Especificações do Produto: 

Modelo: UP1270E Tensão Nominal (V): 12 

Capacidade (C10): 6,4 Capacidade (C20): 7 

Comprimento (mm): 151 Largura (mm): 65 

Altura Total (mm): 100 

unidade 8 

 

 

 

R$ 101,75 

 

 

 

R$ 814,00 

6 Extintor sobre rodas com 20 kg de pó BC (a 

base de bicarbonato de sódio). Capacidade 

Extintora: 80 -BC Validade da carga: 1 ano. 

Fabricado em aço carbono Pintura vermelha 

aplicada por processo eletrostático Peso 

bruto: 35kg 

unidade 3 

 

 

 

R$ 2.201,99 

 

 

 

R$ 6.605,96 

7 Extintor tipo dióxido de carbono Descrição - 

6kg Agente Extintor - Dióxido de Carbono co2 

BC Pressão de Teste do Cilindro - 21,5MPa = 

3118,31 PSi Pressão de Trabalho - 12,6MPa = 

1827,48 PSi R937 - CO2 BC - 6kg. Carga: 6kg 

de Dióxido de Carbono -CO2 Diâmetro / 

Recipiente: 165,1mm Altura Extintor: 620mm 

Peso Total: 18,63kg Capacidade Extintora: 5 - 

B Validade da carga 01 ano. Fabricado a partir 

de tubo de aço carbono sem costura SAE 1541 

- médio Manganês, tratados termicamente 

por Normalização. Com pintura vermelha 

aplicada por processo eletrostático e 

rotulação adesiva em vinil transparente. 

Mangote de borracha com reforço em trama 

de aço e difusor injetado em Polietileno com 

haste de aterramento. 

unidade 6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 797,38 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.784,28 

8 Extintores classe D para metais combustíveis e 

pirofóricos Cilindro fabricado em aço carbono 

na cor amarela Mangote de descarga de 

grande comprimento, proporcionando maior 

segurança ao operador quanto a irradiação do 

calor e inalação de gases tóxicos queimados 

Aplicador de descarga montado em ângulo de 

45º para facilitar a deposição, num fluxo lento 

e controlado; Agente a base de sal de Cloreto 

de Sódio; Proporciona o isolamento e 

resfriamento do combustível; Extintor portátil 

com 09 kg de pó classe D, a base de Cloreto 

de Sódio. Fabricado em aço carbono, com 

pintura diferenciada amarela e rotulação em 

vinil Carga Nominal 09 kg. Capacidade 

Extintora D (metais pirofóricos) Pressão de 

Trabalho 10,5 kgf/cm² Pressão de T.H. 35,0 

kgf/cm² Temperatura de Operação -10 a 50°C 

unidade 2 R$ 3.237,10 R$ 6.474,19 
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Diâmetro Externo 176 mm Altura s/ 

Mangueira 640 mm Altura c/ Mangueira 850 

mm Alt. x Larg. x Compr 850 x 176 x400 mm 

Peso Bruto 17,00 kg Tempo Descarga 15 -30 

s. 

9 Placa de extintor de água. Todas as placas de 

sinalização de extintor de incêndio deverão 

ser conforme as medidas: 30 x 30cm e 2mm 

de espessura, fundo na cor vermelha. 

unidade 10 

 

 

R$ 13,06 

 

 

R$ 130,60 

10 Placa de extintor de CO2 Todas as placas de 

sinalização de extintor de incêndio deverão 

ser conforme as medidas: 30 x 30cm e 2mm 

de espessura, fundo na cor vermelha. 

unidade 10 

 

 

R$ 13,06 

 

 

R$ 130,60 

11 Placa de extintor pó químico. Todas as placas 

de sinalização de extintor de incêndio deverão 

ser conforme as medidas: 30 x 30cm e 2mm 

de espessura, fundo na cor vermelha. 

unidade 50 

 

 

R$ 13,06 

 

 

R$ 653,00 

12 Placa de extintor de ABC Todas as placas de 

sinalização de extintor de incêndio deverão 

ser conforme as medidas: 30 x 30cm e 2mm 

de espessura, fundo na cor vermelha. 

unidade 50 

 

R$ 13,06 

 

R$ 653,00 

13 Placa de extintor classe D Todas as placas de 

sinalização de extintor de incêndio deverão 

ser conforme as medidas: 30 x 30cm e 2mm 

de espessura, fundo na cor vermelha 

unidade 6 

 

 

R$ 13,06 

 

 

R$ 78,36 

14 Placa de sirene áudio visual Todas as placas de 

sinalização de sirene visual deverão ser 

conforme as medidas: 30 x 30cm e 2mm de 

espessura, fundo na cor vermelha 

unidade 30 

 

 

R$ 13,45 

 

 

R$ 403,35 

15 Todas as placas de saída de emergência 

deverão ser conforme as medidas: 30 x 15cm 

e 2mm de espessura, fundo na cor verde. 

unidade 30 

 

 

R$ 14.42 

 

 

R$ 432,60 

16 Todas as placas de sinalização de porta corta 

-fogo deverão ser conforme as medidas: 20 x 

7,5cm e 2mm de espessura, fundo na cor 

verde. 

unidade 30 

 

 

R$ 13,06 

 

 

R$ 391,80 

17 Todas as placas de sinalização de hidrante 

deverão ser conforme as medidas: 30 x 30cm 

e 2mm de espessura, fundo na cor vermelha unidade 30 

 

 

R$ 13,06 

 

 

R$ 391,80 

 

 

18 Calça de Aproximação para bombeiro. XXG 

Confeccionada com material de alta 

tecnologia, tecido antichamas e tecido rip 

stop, garantem a qualidade do produto. 

Características Primeiramente é de grande 

importância conhecer a qualidade do material 

que foi confeccionada a calça de aproximação 

para bombeiro, pois disso depende a 

segurança do seu usuário. Camada Externa da 

calça de aproximação Confeccionado com a 

camada externa em tecido Thermex EN -R 

material que se destaca pela resistência a 

chama por toda sua vida útil, o que significa 

que mesmo com um número grande de 

unidade 1 
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lavagens ela irá se manter da mesma forma. 

Com 75% meta -aramida e 23% para - 

aramida e 2% fibra antiestática a calça de 

aproximação para bombeiro é construída com 

tecnologia no sistema para rasgo (ripstop). 

Camada Interna da calça de aproximação A 

calça de aproximação para bombeiro possui 

ainda uma barreira de umidade 

bicomponente de poliuretano respirável com 

aramida/melamina e barreira térmica dupla 

em tecido de aramida com viscose FR feltro de 

aramida; Sua modelagem é feita nos padrões 

tradicionais, garantindo assim um maior 

conforto ao usuário, os suspensórios fixos em 

“H”, faixa refletiva dupla 75mm na cor 

amarelo/prata completam a a leveza da roupa 

de aproximação para que seja minimizado o 

estresse na atividade dos bombeiros e 

brigadistas. Confeccionado dentro das 

exigências normativas EN 49 e do MTE, (CA), 

oferece proteção efetiva e um ótimo custo - 

benefício. Sendo assim a calça de 

aproximação para bombeiro atende todos os 

itens de segurança que proporcionara a seu 

usuário segurança, conforto e ótimo custo . 

Obs. E de suma importância que a calça de 

aproximação seja usada com a jaqueta e os 

outros itens que compõe o conjunto. Proteção 

das pernas do usuário contra agentes 

térmicos (calor, chamas) para uso em 

operações de combate a incêndio de 

estruturas. 

R$ 1.613,28 R$ 1.613,28 

19 Bota para combate a incêndio número 43 

fabricada em borracha vulcanizada, forrada 

internamente com tecido acrílico antichamas, 

possui palmilha e biqueira de aço, protetor de 

tíbia e alça de transporte, cor preta e amarela 

com faixa refletiva. Proteção mecânica contra 

queda de materiais pesados, perfurantes e 

proteção elétrica além da proteção térmica. 

Aplicação: Chamas / Combate a Incêndios. 

Observações: Proteção dos pés do usuário 

contra riscos térmicos em atividade de 

combate a incêndios. EN 15090 – Calçados 

para bombeiros ISO 20345 – Calçados de 

segurança ISO 20344 – Calçados de segurança 

EN 50321 – Calçado isolante 

PAR 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 934,73 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 934,73 

20 Capacete de segurança com acabamento 

externo liso brilhante com resistência a 

impacto e chamas; Revestimento interno com 

almofada de óxido de polifenileno, revestido 

com uretano expandido para resistir a 

impactos; Suspensão fixa através de seis 

cadarços flexíveis de apoio; Carneira tipo 

catraca de ajuste na parte traseira para moldar 

unidade 1 

 

R$ 960,14 

 

R$ 960,14 
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qualquer tamanho. Quebra -telha em relevo 

com desenho anatômico que permite a 

colocação de adesivos particulares do 

bombeiro Faixas refletivas em formas 

trapezoidais fixadas nas laterais do capacete 

Aba em toda sua lateral e frontal, tornando -

se maior na parte traseira para evitar que 

produtos e água possam cair dentro da 

vestimenta; Protetor de borracha em toda a 

sua aba para evitar quebras ou fissuras em sua 

volta; *Protetor facial articulável transparente, 

jugular com ajuste e aparador de suor em 

velcro; Protetor auricular e de nuca em tecido 

resistente a chamas para evitar penetração de 

líquidos no pescoço. Para proteção contra 

impactos, calor, chama e para combate a 

incêndios estruturais em temperatura de 

aproximação de até 250 °C;. 

21 Capuz balaclava Confeccionado em malha de 

fibra aramida, com 300g/m2 +/ - 5% em cada 

camada, fechamento em linha de aramida, 

fabricado com alongamento até os ombros ou 

não, 100% antichamas, com reforço do 

próprio material costurado e com bainha na 

parte inferior. Indicado para bombeiros 

(combate a incêndio estrutural e florestal), 

brigadistas, forneiros, eletricistas ou usuários 

que necessitam de proteção térmica da face e 

do pescoço. Resistente à temperatura de até 

300°C. 

unidade 1 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 117,87 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 117,87 

22 Luva de couro antichama para combate a 

incêndio e resgate, palma de vaqueta, dorso 

em fibra aramida, faixa refletiva e elástico, 

forrada internamente com película de PTFE e 

malha de meta aramida, punho de malha 

sanfonada para aramida de 10 cm. Resistente 

a corte e abrasão e temperatura de 300º. 

PAR 1 

 

 

 

 

R$ 452,61 

 

 

 

 

R$ 452,61 

23 CAIXA METÁLICA DOBRÁVEL PARA 

CONTENÇÃO DE ANIMAIS Uso recomendado 

para contenção temporária de animais de 

pequeno/médio porte com até 50 kg; 

Material: Aço Carbono Acabamento: Zincado 

Tamanho: 80x60x60cm Peso: 27,5kg 

unidade 1 

 

 

 

R$ 3.623,98 

 

 

 

R$ 3.623,98 

24 Gancho Herpetológico para contenção e 

manejo de serpentes Gancho grande 

confeccionado em alumínio leve e resistente, 

ponta curvada, manopla em borracha 

antiderrapante para o manuseio de serpentes. 

Cód.: 970432 Tamanho:110 CM Peso: 260 g 

Cód.: 970433 Tamanho:100 CM Peso: 250 g 

unidade 1 

 

 

 

 

R$ 160,01 

 

 

 

 

R$ 160,01 

25 Kit Mitigação Ambiental Com Bolsa. Descrição 

do produto: 1 - Bolsa 35 litros; 10 - Mantas de 

contenção absorvente líquido químico verde; 

2 - Cordões de contenção absorvente líquido 

químico verde; 2 - Travesseiros de contenção 

unidade 2 
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absorvente líquido químico verde; 1,0 kg de 

turfa; 1 - Um Par Luva Nitrílica Com Forro C.a. 

25313 Tam 10; 1 - Óculos de segurança CA 

9722; 1 - Saco plástico 100 litros. 

R$ 484,02 R$ 968,04 

26 Conjunto Cilindro com Máscara Facial 

Autônoma Panorâmica Pss 4000 Aplicação 

combate a incêndios Cinto pivotante Cinto 

deslizante Ajuste de altura Fitas refletivas 

Buddy lights Manômetro analógico 

Manômetro analógico com função de 

transmissão PASS ativado automaticamente 

Head-up display (HUD) Compatível com 

fireground Peso (suporte costal e arreios) 2,7 

kg Pressão de entrada 0-300 bar Válvulas de 

demanda pulmonar Cilindros de ar 

comprimido Mangueiras de pressão média 

adicionais (carona) Máscara facial ampla visão 

ergonômica autônoma Proteção contra 

Partículas e/ou gases e vapores, conforme o 

sistema utilizado Material do corpo da 

máscara EDPM ou silicone (não irritante) 

Tamanho G Conexão de baioneta específica 

da ESA – conexão por encaixe (de acordo com 

DIN 58600) P – Conexão de encaixe RP – 

Conexão de encaixe (circuito fechado) Filtros 

RD40 PAPR Unidade de linha de ar EPRA 

Material do visor PC (à prova de impacto) 

PCas (à prova de impacto e de riscos, maior 

resistência química) APEC (à prova de 

impacto, maior resistência ao calor) APECas (à 

prova de impacto e de riscos, maior 

resistência química) Carneira com 5 pontos 2 

pontos de conexão para capacetes Suspensão 

em tecido Máscara facial ampla visão 

ergonômica autônoma Proteção contra 

Partículas e/ou gases e vapores, conforme o 

sistema utilizado Material do corpo da 

máscara EDPM ou silicone (não irritante) 

Tamanho G Conexão de baioneta específica 

da ESA – conexão por encaixe (de acordo com 

DIN 58600) P – Conexão de encaixe RP – 

Conexão de encaixe (circuito fechado) Filtros 

RD40 PAPR Unidade de linha de ar EPRA 

Material do visor PC (à prova de impacto) 

PCas (à prova de impacto e de riscos, maior 

resistência química) APEC (à prova de 

impacto, maior resistência ao calor) APECas (à 

prova de impacto e de riscos, maior 

resistência química) Carneira com 5 pontos 2 

pontos de conexão para capacetes Suspensão 

em tecido. 

unidade 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 16.860,52 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

33.721,03 

27 Detector de fumaça com base periférica 

ZEOS-AS-S Detector de fumaça com base 

periférico Duplo LED para uma visibilidade a 

360º Algoritmos de detecção e comunicação 

peça 200 
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avançados Fácil instalação e manutenção 

encapsulamento de baixo perfil Sistema de 

deteção fiável e durável, não necessita de 

substituição Implementação do circuito 

eletrônico em SMD Elevada qualidade e 

fiabilidade garantidas Alimentação 

diretamente pelo laço 17-30V DC Corrente em 

repouso ou surto 450 uA máx. Corrente em 

alarme 4 mA - Alarme com LED activo. 

Sensibilidade de temperatura isolador 

Definido pelas normas EN 54 -7 , EN54 -5 A1 

& A2 e EN54 -17 Secção dos cabos 0.5 -2.5 

mm² Tempo do reset e arranque 20 segundos 

máximo Índice de proteção e cor IP20 / 

Branco/ ABS Humidade relativa máxima 95% 

HR sem condensação Tempo de 

funcionamento normal e transiente 0°C a 50°C 

/ -10°C a 85°C Dimenções100 (D) x 46.4 (A) 

mm com base PESO 92g sem base e 144g com 

base Compatibilidade todos os sistemas 

endereçáveis GFE aplicação Montagem de 

teto para conformidade com a norma EN 54 -

13 consultar especificações no manual da 

central. 

 

 

 

 

 

R$ 187,11 

 

 

 

 

 

R$ 

37.422,00 

28 ZEOS -AS - H Detector analógico de 

temperatura endereçável com base periférico 

Tensão de alimentação: 17 -30 V DC Corrente: 

em repouso/surto / em alarme: 450 uA máx. / 

4 mA – Alarme com LED Ativo Sensibilidade/ 

secção do cabo: EN54 - 5 e EN54 -7 / 0.5 -2.5 

mm² Tempos: reset/ arranque: 20 segundos 

máximo Níveis de sensibilidade fumo: Baixa, 

Normal (padrão) e Alta Níveis de temperatura 

alarme: 0ºC a 50ºC / -10ºC a 85ºC Modos 

multi sensor: Térmico, Ópticos e combinado 

(padrão) Normal / temperatura transmitente: 

0ºC a 50ºC / -10ºC a 85ºC Humidade relativa 

máxima: 95% RH sem condensação 

Cor/material: Branco / Policarbonato (PC) – 

Retardador de chama 94 V0 

peça 50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 237,44 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

11.872,00 

29 O GFE -MCPE -A, é uma botoeira de ativação 

manual analógica endereçável. desenvolvida e 

construída em conformidade com a norma 

EN54 parte 11, compatível com todas as 

centrais endereçáveis da GFE Tensão de 

alimentação diretamente pelo laço 20V a 30V 

DC Corrente em repouso e em alarmes 500 uA 

/ 3.5 mA.  Temperatura em funcionamento - 

10ºC a +55ºC Temperatura em 

armazenamento - 30ºC a +60ºC Índice em 

proteção IP24 - Tipo A - Interior SECÇÃO DO 

CABO 0.5 -1.5 mm² Humidade relativa 95% HR 

sem condensação @ 40ºC Cor e material da 

caixa vermelho / ABS Retardador de Chama 94 

V0 Dimensões – montado na superfície 92.6 

peça 40 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 211,29 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 8.451,60 
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(C) x 92.6 (L) x 60.1 (A) mm Dimensões – 

montado embutido 92.6 (C) x 92.6 (L) x 27.8 

(A) mm PESO 152g Compatibilidade todos os 

sistemas endereçáveis GFE Instalação 

montagem de parede. 

30 A VALKYRIE VOX A é um Sinalizador 

Audiovisual Convencional de montagem em 

parede. Tensão de alimentação 20V a 30V DC 

Corrente em repouso 0.5 mA Corrente alarme 

visual 3 mA Máx. Secção do cabo máx. 2.5 

mm² Temperatura de funcionamento - 10ºC a 

55ºC Humidade relativa máxima. 95% HR sem 

condensação Material ABS cor Vermelho ou 

Branco Índice de proteção IP44 - Tipo A – 

Interior Dimensões110 (D) x 85.1 (A) mm Peso 

265 g incluindo a base / 315g inc. 

empacotamento. 

peça 45 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 257,26 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

11.576,70 

31 IO -ISO Modulo endereçável de entrada e 

saída Tensão de alimentação Direta pelo laço 

17V a 30V DC Corrente: em repouso OK: 

0,46mA ; Circuito Aberto: 0,33mA ; Curto -

circuito: 0,79mA Corrente: alarme C/ Leds 

ativos 2.0mA Secção do cabo máximo. 2.5 

mm² Índice de proteção IP43 Humidade 

relativa máxima. 95% HR sem condensação 

Temperatura -10ºC a 50ºC Material ABS Cor 

Branco ou Vermelho Dimensões 100 (D) x 48 

(A) mm Peso Módulo = 29g / Módulo + Caixa 

= 134g 

peça 4 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 297,31 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.189,25 

 

4. DA ENTREGA 

 

4.1. PRAZO DE ENTREGA 

4.2. Os itens descritos neste Termo de Referência, deverão ser entregues em parcela única 

e no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, a partir da emissão da Ordem de 

Compra. 

 

4.3. LOCAL DE ENTREGA 

 

4.3.1. Os itens, deverão ser entregues aos cuidados do Bombeiro Rodrigo Henrique 

Costa Alves, Departamento de Segurança do Trabalho do Centro de 

Treinamento Paralímpico Brasileiro, sito a Rodovia Imigrantes, Km 11,5, CEP 

04329-000, Vila Guarani, São Paulo/SP, de segunda à sexta-feira, das 09h00 às 

17h00. 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

 

5.1. DAS DESPESAS 

 



 Processo nº 1008/2025  

    

5.1.1. Correrão por conta da Contratada todas as despesas diretas e ou indiretas 

decorrentes para sua execução, tais como seguros, transporte, 

montagens/desmontagens, instalações, tributos, materiais, equipamentos, 

benefícios, encargos trabalhistas e previdenciários e outras que porventura 

venha a incidir na prestação de serviços pretendida. 

 

5.2. EMBALAGEM DE MATERIAIS E/OU EQUIPAMENTOS 

 

5.2.1. Os materiais e/ou equipamentos, objeto deste termo, deverão ser embalados 

conforme praxe do fabricante, protegendo a integridade do material durante o 

transporte e estocagem, bem como demais informações exigidas na legislação em 

vigor.           

  

5.3. MANUAIS          

  

5.3.1. Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manuais e/ou 

descrição técnica.         

  

5.4. PADRONIZAÇÃO         

  

5.4.1. Os Equipamentos deverão seguir a padronização conforme legislação vigente. 

   

5.5. GARANTIA DO PRODUTO/EQUIPAMENTO     

       

5.5.1. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor e legislações vigentes. 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. A fiscalização da presente demanda será exercida por Rodrigo Henrique Costa Alves 

responsável pelo Departamento de Engenharia de segurança do trabalho do CPB, ou, 

em caso de ausência, ao funcionário que o esteja substituindo, a quem caberá dirimir 

as dúvidas porventura surgidas no curso do recebimento dos equipamentos, materiais 

e/ou produtos, bem como adotar as medidas que se fizerem necessárias para o seu 

bom e fiel cumprimento.        

  

6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades e não implica em corresponsabilidade 

do CONTRATANTE. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. As sanções e as penalidades poderão ser aplicadas, conforme dispõe o Capítulo I, do 

Título IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. Executar fielmente o ajustado, estipulados neste instrumento, em perfeitas condições 

de uso para o fim a que se destinam. 

 

8.2. Disponibilizar todos os equipamentos, acessórios e materiais em perfeitas condições 

de uso, necessários à execução do objeto, que deverão fazer parte dos custos da 

contratada. 

 

8.3. Prestar ao Comitê Paralímpico Brasileiro, sempre que necessários esclarecimentos, 

além da apresentação de laudos, catálogos, sobre os itens fornecidos, relatórios de 

execução sobre os serviços prestados, quando solicitados, fornecendo toda e 

qualquer orientação necessária para a perfeita utilização e manutenção deles. 

 

8.4. Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

8.5. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto, tais como impostos, taxas, 

contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as 

obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não 

expressas no presente termo. 

 

8.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de transporte, montagem, 

desmontagem, operação, acompanhamento, encargos sociais, trabalhistas fiscais, 

mão-de-obra, taxas, alimentação, assistência médica e de pronto-socorro que forem 

devidas a sua equipe, outras que porventura venham a incidir na referida execução 

do objeto. 

 

8.7. Promover a organização técnica e administrativa da execução do objeto, de modo a 

conduzi-lo eficientemente; 

 

8.8. Prover os recursos humanos e materiais, necessários ao fornecimento do objeto; 

 

8.9. Responder civil e criminalmente pela atuação de seus profissionais. 

 

8.10. Responsabilizar-se pelos danos causados à “CONTRATANTE” ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. A fiscalização da 

“CONTRATANTE” não exclui ou reduz essa responsabilidade. 

 

8.11. Manter, durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação. 

 

8.12. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que 

houver dado causa; 
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8.13. É vedada a veiculação de publicidade acerca do objeto. 

 

8.14. O objeto deverá ser entregue e/ou executado no endereço constante neste Termo de 

Referência, sem que isso implique acréscimo no preço da proposta; 

 

8.15. Caso seja detectado alguma falha, erro, vício nos itens objeto deste termo, a 

CONTRATADA arcará com a substituição ou o reparo de tais itens, podendo inclusive 

sofrer as sanções cabíveis previstas em contrato; 

 

8.16. Cumprir os prazos previstos, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 

suas expensas, os itens que vier a fornecer e/ou executar, no todo ou em parte, em 

que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, dano em decorrência da falta de 

habilidade na aplicação ou execução dos serviços contratados. 

 

8.17. Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, os itens que após a entrega 

e aceite venham apresentar defeitos de fabricação ou quaisquer outros que venham 

a dificultar ou impossibilitar a sua utilização desde que para a sua ocorrência, não 

tenha contribuído, por ação ou omissão, o CPB; 

 

8.18. Em caso de substituição dos materiais, nos termos do item anterior, será da 

Contratada as despesas decorrentes a devolução e de nova entrega de objetos. 

 

8.19. Entregar os itens, acondicionados em embalagens original e intacta, sem sinais de 

violação, acompanhada da documentação exigida pela legislação; 

 

8.20. Entregar os itens, conforme praxe do fabricante, protegendo a integralidade do 

material durante o transporte;  

 

8.21. Prestar assistência técnica aos itens, materiais/equipamentos e produtos, enquanto 

perdurarem as garantias ou exigências previstas no Termo de Referência. 

 

8.22. Os itens objetos desta contratação deverão ser novos, e estar em perfeito estado de 

utilização. 

 

8.23. Responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o local de entrega, inclusive 

quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso; 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. Indicar, na Ordem de Compra, o responsável em receber os itens, que deverá verificar 

quantidade e condições quando da entrega do objeto; 

 

9.2. Prestar todas as informações necessárias à execução dos ajustes; 
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9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo e caso possuir, seus 

Anexos; 

 

9.4. Responsabilizar-se pelo acompanhamento e fiscalização da entrega/execução do 

objeto, através de seu Gestor responsável designado, que deverá anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências verificadas. 

 

9.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto pela CONTRATADA, visando o 

atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir 

quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento do 

ajuste; 

 

9.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto em desacordo com este 

termo de referência. 

 

9.7. Recusar, quando considerada imprópria, a embalagem que estiver defeituosa ou 

inadequada, solicitando troca imediata, bem como, a prestação de serviço que estiver 

em desacordo com este Termo de Referência, quando for o caso. 

 

9.8. Comunicar, imediatamente, por escrito, à “CONTRATADA” qualquer irregularidade 

observada no decorrer da execução e fornecimento do objeto. 

 

9.9. Proporcionar todas as facilidades necessárias e permitir livre acesso do pessoal da 

CONTRATADA às instalações, respeitando-se as normas da CONTRATANTE, no que 

tange a horários e segurança. 

 

9.10. Efetuar o pagamento ajustado junto à CONTRATADA, após atesto da respectiva nota 

fiscal, pelo gestor responsável do CPB. 

 

9.11. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas, nas ordens de serviços e/ou 

edital. 

 

Rodrigo Henrique Costa Alves 

Engenharia de Segurança do Trabalho 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO Nº 1008/2025 

UASG Nº CÓDIGO DA UASG: 929472 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/CPB/2026 

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos diversos de prevenção e combate a 

incêndio, conforme quantidades e especificações constantes do Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital 

 

   AO COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO 

 

   A empresa ..................................................., estabelecida à ............................... inscrita no CNPJ sob 

nº ......................................, telefone nº .................................. e endereço de e-mail 

....................................., através de seu representante legal abaixo assinado, propõe assinar 

Termo de Contratos junto ao Comitê Paralímpico Brasileiro, em estrito cumprimento ao 

previsto no edital de Pregão Eletrônico nº 90004/CPB/2026 e seus anexos, praticando os 

valores abaixo discriminados: 

 

ITENS – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE  

DE 

MEDIDA 

QTD 

Valor 

Unitário R$ 

Valor Total R$ 

1 

Bastão de controle de rondas com 

software. Recursos: Leitor portátil 

com comunicação USB, alimentado 

por bateria. Leitura dos iButtons por 

contato Sistema de sinalização das 

operações realizadas com buzzer e 

led. Permite recuperação de 

marcações. Capacidade de 

armazenamento: 4.094 registros. 

Especificações técnicas Dimensões: 

Diâmetro: 43 mm x comprimento: 

150 mm. Peso (com bateria e capa 

de silicone) = 165 gramas. 

Comunicação USB: padrão USB 2.0 

ou superior. Duração da bateria 

para uma média de 100 registros 

por dia: 10 anos. Memória não 

volátil. Gabinete em plástico ABS e 

capa de silicone com textura na cor 

azul. Itens inclusos no Kit Bastão de 

Ronda Vigia: 02 Relógios de vigia 02 

Baterias 50 IButtons 01 Bolsa 02 

Cabos USB 01 CD com manual e 

software 

unidade 1 R$  R$  
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2 

Jaqueta de bombeiro tamanhos 

XXG para aproximação 

confeccionada em tecido aramida 

200 GR/M2 RIP STOP na cor preta, 

composto por três camadas 

internas sendo: barreira de 

vapor/umidade, barreira de calor e 

um forro para proporcionar 

conforto ao combatente; Faixas 

refletivas antichamas na cor 

amarela e prata; Forro fixo e costura 

em matelassê; Fechamento frontal 

em zíper e velcro em material 

antichamas, mangas tipo raglã com 

fole interno, bolso inferior e cabedal 

para o polegar. Bombeiros Militares 

e Brigadistas. Resistente a corte, 

abrasão e impermeável. Utilizados 

em Corporações Militares, em 

indústrias. Temperatura: 300 

Utilizado em corporações militares, 

em indústrias que atuam no PAM e 

operações com média/baixa 

temperatura com resistência à 

temperatura de até 300°C. 

Resistente à corte, abrasão e 

impermeável. Confeccionada de 

acordo com NFPA 1971/EN469 

unidade 1 R$  R$  

3 Extensão profissional 2,5mm (3 fios, 

sendo positivo, negativo e terra) - 

30 metros Tomadas: 3 tomadas 

com 2 Polos + Terra Capacidade de 

Corrente Elétrica das Tomadas: 20 

Ampères cada tomada Tensão 

Elétrica de Entrada: De 100 a 250 

Volts cada tomada Potência Elétrica 

Máxima: 2.540 Watts em 127V e 

4.400W em 220V Conteúdo da 

Embalagem: Extensão carretel 

Suporte 3 x 2,5mm - 30 metros. 

unidade 1 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

R$  

4 Manta antichama Material: Fibra de 

vidro e sílica; Cor: alumínio; 

Temperatura máxima de trabalho: 

550ºC; Comprimento: 1,20m; 

Largura: 1,80m; Espessura: 1mm; 

Peso: 1,45kgs; Certificado: B -

S100440328 Em conformidade com 

EN -1869:2019; 

unidade 2 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

R$  

5 Bateria 12V 7AH Especificações do 

Produto: Modelo: UP1270E Tensão 

Nominal (V): 12 Capacidade (C10): 

6,4 Capacidade (C20): 7 

Comprimento (mm): 151 Largura 

(mm): 65 Altura Total (mm): 100 

unidade 8 

 

 

R$  

 

 

R$  
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6 Extintor sobre rodas com 20 kg de 

pó BC (a base de bicarbonato de 

sódio). Capacidade Extintora: 80 -

BC Validade da carga: 1 ano. 

Fabricado em aço carbono Pintura 

vermelha Aplicada por processo 

eletrostático Peso bruto: 35kg 

unidade 3 

 

 

 

R$  

 

 

 

R$  

7 Extintor tipo dióxido de carbono 

Descrição - 6kg Agente Extintor - 

Dióxido de Carbono co2 BC Pressão 

de Teste do Cilindro - 21,5MPa = 

3118,31 PSi Pressão de Trabalho - 

12,6MPa = 1827,48 PSi R937 - CO2 

BC - 6kg. Carga: 6kg de Dióxido de 

Carbono -CO2 Diâmetro / 

Recipiente: 165,1mm Altura 

Extintor: 620mm Peso Total: 

18,63kg Capacidade Extintora: 5 - B 

Validade da carga 01 ano. Fabricado 

a partir de tubo de aço carbono sem 

costura SAE 1541 - médio 

Manganês, tratados termicamente 

por Normalização. Com pintura 

vermelha aplicada por processo 

eletrostático e rotulação adesiva em 

vinil transparente. Mangote de 

borracha com reforço em trama de 

aço e difusor injetado em 

Polietileno com haste de 

aterramento. 

unidade 6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

8 Extintores classe D para metais 

combustíveis e pirofóricos Cilindro 

fabricado em aço carbono na cor 

amarela Mangote de descarga de 

grande comprimento, 

proporcionando maior segurança 

ao operador quanto a irradiação do 

calor e inalação de gases tóxicos 

queimados Aplicador de descarga 

montado em ângulo de 45º para 

facilitar a deposição, num fluxo 

lento e controlado; Agente a base 

de sal de Cloreto de Sódio; 

Proporciona o isolamento e 

resfriamento do combustível; 

Extintor portátil com 09 kg de pó 

classe D, a base de Cloreto de 

Sódio. Fabricado em aço carbono, 

com pintura diferenciada amarela e 

rotulação em vinil Carga Nominal 

09 kg. Capacidade Extintora D 

(metais pirofóricos) Pressão de 

Trabalho 10,5 kgf/cm² Pressão de 

T.H. 35,0 kgf/cm² Temperatura de 

Operação -10 a 50°C Diâmetro 

unidade 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  
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Externo 176 mm Altura s/ 

Mangueira 640 mm Altura c/ 

Mangueira 850 mm Alt. x Larg. x 

Compr 850 x 176 x400 mm Peso 

Bruto 17,00 kg Tempo Descarga 15 

-30 s. 

9 Placa de extintor de água. Todas as 

placas de sinalização de extintor de 

incêndio deverão ser conforme as 

medidas: 30 x 30cm e 2mm de 

espessura, fundo na cor vermelha. 

unidade 10 

 

 

R$  

 

 

R$  

10 Placa de extintor de CO2 Todas as 

placas de sinalização de extintor de 

incêndio deverão ser conforme as 

medidas: 30 x 30cm e 2mm de 

espessura, fundo na cor vermelha. 

unidade 10 

 

 

R$  

 

 

R$  

11 Placa de extintor pó químico. Todas 

as placas de sinalização de extintor 

de incêndio deverão ser conforme 

as medidas: 30 x 30cm e 2mm de 

espessura, fundo na cor vermelha. 

unidade 50 

 

 

R$  

 

 

R$  

12 Placa de extintor de ABC Todas as 

placas de sinalização de extintor de 

incêndio deverão ser conforme as 

medidas: 30 x 30cm e 2mm de 

espessura, fundo na cor vermelha. 

unidade 50 

 

R$  

 

R$  

13 Placa de extintor classe D Todas as 

placas de sinalização de extintor de 

incêndio deverão ser conforme as 

medidas: 30 x 30cm e 2mm de 

espessura, fundo na cor vermelha 

unidade 6 

 

 

R$  

 

 

R$  

14 Placa de sirene áudio visual Todas 

as placas de sinalização de sirene 

visual deverão ser conforme as 

medidas: 30 x 30cm e 2mm de 

espessura, fundo na cor vermelha 

unidade 30 

 

 

R$  

 

 

R$  

15 Todas as placas de saída de 

emergência deverão ser conforme 

as medidas: 30 x 15cm e 2mm de 

espessura, fundo na cor verde. 

unidade 30 

 

 

R$  

 

 

R$  

16 Todas as placas de sinalização de 

porta corta -fogo deverão ser 

conforme as medidas: 20 x 7,5cm e 

2mm de espessura, fundo na cor 

verde. 

unidade 30 

 

 

R$  

 

 

R$  

17 Todas as placas de sinalização de 

hidrante deverão ser conforme as 

medidas: 30 x 30cm e 2mm de 

espessura, fundo na cor vermelha 

unidade 30 

 

 

R$  

 

 

R$  

 

 

18 Calça de Aproximação para 

bombeiro. XXG Confeccionada com 

material de alta tecnologia, tecido 

antichamas e tecido rip stop, 

garantem a qualidade do produto. 

unidade 1 

 

R$  

 

R$  
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Características Primeiramente é de 

grande importância conhecer a 

qualidade do material que foi 

confeccionada a calça de 

aproximação para bombeiro, pois 

disso depende a segurança do seu 

usuário. Camada Externa da calça 

de aproximação Confeccionado 

com a camada externa em tecido 

Thermex EN -R material que se 

destaca pela resistência a chama 

por toda sua vida útil, o que 

significa que mesmo com um 

número grande de lavagens ela irá 

se manter da mesma forma. Com 

75% meta -aramida e 23% para - 

aramida e 2% fibra antiestática a 

calça de aproximação para 

bombeiro é construída com 

tecnologia no sistema para rasgo 

(ripstop). Camada Interna da calça 

de aproximação A calça de 

aproximação para bombeiro possui 

ainda uma barreira de umidade 

bicomponente de poliuretano 

respirável com aramida/melamina e 

barreira térmica dupla em tecido de 

aramida com viscose FR feltro de 

aramida; Sua modelagem é feita 

nos padrões tradicionais, 

garantindo assim um maior 

conforto ao usuário, os 

suspensórios fixos em “H”, faixa 

refletiva dupla 75mm na cor 

amarelo/prata completam a a 

leveza da roupa de aproximação 

para que seja minimizado o estresse 

na atividade dos bombeiros e 

brigadistas. Confeccionado dentro 

das exigências normativas EN 49 e 

do MTE, (CA), oferece proteção 

efetiva e um ótimo custo - 

benefício. Sendo assim a calça de 

aproximação para bombeiro atende 

todos os itens de segurança que 

proporcionara a seu usuário 

segurança, conforto e ótimo custo . 

Obs. E de suma importância que a 

calça de aproximação seja usada 

com a jaqueta e os outros itens que 

compõe o conjunto. Proteção das 

pernas do usuário contra agentes 

térmicos (calor, chamas) para uso 

em operações de combate a 

incêndio de estruturas. 
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19 Bota para combate a incêndio 

número 43 fabricada em borracha 

vulcanizada, forrada internamente 

com tecido acrílico antichamas, 

possui palmilha e biqueira de aço, 

protetor de tíbia e alça de 

transporte, cor preta e amarela com 

faixa refletiva. Proteção mecânica 

contra queda de materiais pesados, 

perfurantes e proteção elétrica 

além da proteção térmica. 

Aplicação: Chamas / Combate a 

Incêndios. Observações: Proteção 

dos pés do usuário contra riscos 

térmicos em atividade de combate 

a incêndios. EN 15090 – Calçados 

para bombeiros ISO 20345 – 

Calçados de segurança ISO 20344 – 

Calçados de segurança EN 50321 – 

Calçado isolante 

PAR 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

20 Capacete de segurança com 

acabamento externo liso brilhante 

com resistência a impacto e 

chamas; Revestimento interno com 

almofada de óxido de polifenileno, 

revestido com uretano expandido 

para resistir a impactos; Suspensão 

fixa através de seis cadarços 

flexíveis de apoio; Carneira tipo 

catraca de ajuste na parte traseira 

para moldar qualquer tamanho. 

Quebra -telha em relevo com 

desenho anatômico que permite a 

colocação de adesivos particulares 

do bombeiro Faixas refletivas em 

formas trapezoidais fixadas nas 

laterais do capacete Aba em toda 

sua lateral e frontal, tornando -se 

maior na parte traseira para evitar 

que produtos e água possam cair 

dentro da vestimenta; Protetor de 

borracha em toda a sua aba para 

evitar quebras ou fissuras em sua 

volta; *Protetor facial articulável 

transparente, jugular com ajuste e 

aparador de suor em velcro; 

Protetor auricular e de nuca em 

tecido resistente a chamas para 

evitar penetração de líquidos no 

pescoço. Para proteção contra 

impactos, calor, chama e para 

combate a incêndios estruturais em 

temperatura de aproximação de até 

250 °C;. 

unidade 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  
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21 Capuz balaclava Confeccionado em 

malha de fibra aramida, com 

300g/m2 +/ - 5% em cada camada, 

fechamento em linha de aramida, 

fabricado com alongamento até os 

ombros ou não, 100% antichamas, 

com reforço do próprio material 

costurado e com bainha na parte 

inferior. Indicado para bombeiros 

(combate a incêndio estrutural e 

florestal), brigadistas, forneiros, 

eletricistas ou usuários que 

necessitam de proteção térmica da 

face e do pescoço. Resistente à 

temperatura de até 300°C. 

unidade 1 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

 

 

R$  

22 Luva de couro antichama para 

combate a incêndio e resgate, 

palma de vaqueta, dorso em fibra 

aramida, faixa refletiva e elástico, 

forrada internamente com película 

de PTFE e malha de meta aramida, 

punho de malha sanfonada para 

aramida de 10 cm. Resistente a 

corte e abrasão e temperatura de 

300º. 

PAR 1 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

R$  

23 CAIXA METÁLICA DOBRÁVEL PARA 

CONTENÇÃO DE ANIMAIS Uso 

recomendado para contenção 

temporária de animais de 

pequeno/médio porte com até 50 

kg; Material: Aço Carbono 

Acabamento: Zincado Tamanho: 

80x60x60cm Peso: 27,5kg 

unidade 1 

 

 

 

R$  

 

 

 

R$  

24 Gancho Herpetológico para 

contenção e manejo de serpentes 

Gancho grande confeccionado em 

alumínio leve e resistente, ponta 

curvada, manopla em borracha 

antiderrapante para o manuseio de 

serpentes. Cód.: 970432 

Tamanho:110 CM Peso: 260 g Cód.: 

970433 Tamanho:100 CM Peso: 250 

g 

unidade 1 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

R$  

25 Kit Mitigação Ambiental Com Bolsa. 

Descrição do produto: 1 - Bolsa 35 

litros; 10 - Mantas de contenção 

absorvente líquido químico verde; 2 

- Cordões de contenção absorvente 

líquido químico verde; 2 - 

Travesseiros de contenção 

absorvente líquido químico verde; 

1,0 kg de turfa; 1 - Um Par Luva 

Nitrílica Com Forro C.a. 25313 Tam 

10; 1 - Óculos de segurança CA 

9722; 1 - Saco plástico 100 litros. 

unidade 2 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

R$  
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26 Conjunto Cilindro com Máscara 

Facial Autônoma Panorâmica Pss 

4000 Aplicação combate a 

incêndios Cinto pivotante Cinto 

deslizante Ajuste de altura Fitas 

refletivas Buddy lights Manômetro 

analógico Manômetro analógico 

com função de transmissão PASS 

ativado automaticamente Head-up 

display (HUD) Compatível com 

fireground Peso (suporte costal e 

arreios) 2,7 kg Pressão de entrada 

0-300 bar Válvulas de demanda 

pulmonar Cilindros de ar 

comprimido Mangueiras de 

pressão média adicionais (carona) 

Máscara facial ampla visão 

ergonômica autônoma Proteção 

contra Partículas e/ou gases e 

vapores, conforme o sistema 

utilizado Material do corpo da 

máscara EDPM ou silicone (não 

irritante) Tamanho G Conexão de 

baioneta específica da ESA – 

conexão por encaixe (de acordo 

com DIN 58600) P – Conexão de 

encaixe RP – Conexão de encaixe 

(circuito fechado) Filtros RD40 PAPR 

Unidade de linha de ar EPRA 

Material do visor PC (à prova de 

impacto) PCas (à prova de impacto 

e de riscos, maior resistência 

química) APEC (à prova de impacto, 

maior resistência ao calor) APECas 

(à prova de impacto e de riscos, 

maior resistência química) Carneira 

com 5 pontos 2 pontos de conexão 

para capacetes Suspensão em 

tecido Máscara facial ampla visão 

ergonômica autônoma Proteção 

contra Partículas e/ou gases e 

vapores, conforme o sistema 

utilizado Material do corpo da 

máscara EDPM ou silicone (não 

irritante) Tamanho G Conexão de 

baioneta específica da ESA – 

conexão por encaixe (de acordo 

com DIN 58600) P – Conexão de 

encaixe RP – Conexão de encaixe 

(circuito fechado) Filtros RD40 PAPR 

Unidade de linha de ar EPRA 

Material do visor PC (à prova de 

impacto) PCas (à prova de impacto 

e de riscos, maior resistência 

química) APEC (à prova de impacto, 

maior resistência ao calor) APECas 

unidade 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  
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(à prova de impacto e de riscos, 

maior resistência química) Carneira 

com 5 pontos 2 pontos de conexão 

para capacetes Suspensão em 

tecido. 

27 Detector de fumaça com base 

periférica ZEOS-AS-S Detector de 

fumaça com base periférico Duplo 

LED para uma visibilidade a 360º 

Algoritmos de detecção e 

comunicação avançados Fácil 

instalação e manutenção 

encapsulamento de baixo perfil 

Sistema de deteção fiável e durável, 

não necessita de substituição 

Implementação do circuito 

eletrônico em SMD Elevada 

qualidade e fiabilidade garantidas 

Alimentação diretamente pelo laço 

17-30V DC Corrente em repouso ou 

surto 450 uA máx. Corrente em 

alarme 4 mA - Alarme com LED 

activo. Sensibilidade de 

temperatura isolador Definido pelas 

normas EN 54 -7 , EN54 -5 A1 & A2 

e EN54 -17 Secção dos cabos 0.5 -

2.5 mm² Tempo do reset e arranque 

20 segundos máximo Índice de 

proteção e cor IP20 / Branco/ ABS 

Humidade relativa máxima 95% HR 

sem condensação Tempo de 

funcionamento normal e transiente 

0°C a 50°C / -10°C a 85°C 

Dimenções100 (D) x 46.4 (A) mm 

com base PESO 92g sem base e 

144g com base Compatibilidade 

todos os sistemas endereçáveis GFE 

aplicação Montagem de teto para 

conformidade com a norma EN 54 -

13 consultar especificações no 

manual da central. 

peça 200 R$  R$  

28 ZEOS -AS - H Detector analógico de 

temperatura endereçável com base 

periférico Tensão de alimentação: 

17 -30 V DC Corrente: em 

repouso/surto / em alarme: 450 uA 

máx. / 4 mA – Alarme com LED Ativo 

Sensibilidade/ secção do cabo: 

EN54 - 5 e EN54 -7 / 0.5 -2.5 mm² 

Tempos: reset/ arranque: 20 

segundos máximo Níveis de 

sensibilidade fumo: Baixa, Normal 

(padrão) e Alta Níveis de 

temperatura alarme: 0ºC a 50ºC / -

10ºC a 85ºC Modos multi sensor: 

peça 50 R$  R$  
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Térmico, Ópticos e combinado 

(padrão) Normal / temperatura 

transmitente: 0ºC a 50ºC / -10ºC a 

85ºC Humidade relativa máxima: 

95% RH sem condensação 

Cor/material: Branco / 

Policarbonato (PC) – Retardador de 

chama 94 V0 

29 O GFE -MCPE -A, é uma botoeira de 

ativação manual analógica 

endereçável. desenvolvida e 

construída em conformidade com a 

norma EN54 parte 11, compatível 

com todas as centrais endereçáveis 

da GFE Tensão de alimentação 

diretamente pelo laço 20V a 30V DC 

Corrente em repouso e em alarmes 

500 uA / 3.5 mA.  Temperatura em 

funcionamento - 10ºC a +55ºC 

Temperatura em armazenamento - 

30ºC a +60ºC Índice em proteção 

IP24 - Tipo A - Interior SECÇÃO DO 

CABO 0.5 -1.5 mm² Humidade 

relativa 95% HR sem condensação 

@ 40ºC Cor e material da caixa 

vermelho / ABS Retardador de 

Chama 94 V0 Dimensões – 

montado na superfície 92.6 (C) x 

92.6 (L) x 60.1 (A) mm Dimensões – 

montado embutido 92.6 (C) x 92.6 

(L) x 27.8 (A) mm PESO 152g 

Compatibilidade todos os sistemas 

endereçáveis GFE Instalação 

montagem de parede. 

peça 40 R$  R$  

30 A VALKYRIE VOX A é um Sinalizador 

Audiovisual Convencional de 

montagem em parede. Tensão de 

alimentação 20V a 30V DC Corrente 

em repouso 0.5 mA Corrente 

alarme visual 3 mA Máx. Secção do 

cabo máx. 2.5 mm² Temperatura de 

funcionamento - 10ºC a 55ºC 

Humidade relativa máxima. 95% HR 

sem condensação Material ABS cor 

Vermelho ou Branco Índice de 

proteção IP44 - Tipo A – Interior 

Dimensões110 (D) x 85.1 (A) mm 

Peso 265 g incluindo a base / 315g 

inc. empacotamento. 

peça 45 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

 

 

R$  

31 IO -ISO Modulo endereçável de 

entrada e saída Tensão de 

alimentação Direta pelo laço 17V a 

30V DC Corrente: em repouso OK: 

0,46mA ; Circuito Aberto: 0,33mA ; 

Curto -circuito: 0,79mA Corrente: 

peça 4 R$  R$  



 Processo nº 1008/2025  

    

alarme C/ Leds ativos 2.0mA Secção 

do cabo máximo. 2.5 mm² Índice de 

proteção IP43 Humidade relativa 

máxima. 95% HR sem condensação 

Temperatura -10ºC a 50ºC Material 

ABS Cor Branco ou Vermelho 

Dimensões 100 (D) x 48 (A) mm 

Peso Módulo = 29g / Módulo + 

Caixa = 134g 

VALOR TOTAL: R$ 

 

Fica ciente, ainda, que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas 

e condições do Edital que orientará a futura Contratação, bem como às disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, que integrarão o ajuste 

correspondente. 

 

Fica ciente, outrossim, que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas necessários ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, de modo que nenhuma 

outra remuneração será devida, afastando qualquer hipótese de responsabilidade solidária 

pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com o 

objeto da licitação. 

 

Forma de execução do fornecimento: conforme edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados na forma estabelecida no edital.  

Condições de entrega: Conforme previsão do cronograma estabelecidos no edital. 

   

Resp. Ass. Contrato: 

CPF: 

RG: 

E-mail: 

Telefone: 

Operacional: 

E-mail: 

Telefone: 

Administrativo: 

E-mail: 

Telefone: 

Dados Bancários para Depósito: 

Banco: 

Dados Bancários para Depósito: 

 

__________________________________ 

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

PROCESSO Nº 1008/2025 

UASG Nº CÓDIGO DA UASG: 929472 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/CPB/2026 

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos diversos de prevenção e combate a 

incêndio, conforme quantidades e especificações constantes do Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

CNPJ nº_____________________ interessado em participar do Pregão Eletrônico em epígrafe, 

DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

 

b) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

 

c) o conteúdo da proposta apresentada não foi e nem será, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da 

adjudicação do objeto e; 

 

d) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma 

a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira e ao CPB, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e 

ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   

 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  
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II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

 

IV – No tocante a licitações e contratos:  

 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório;  

 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório; 

 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

 

d) fraudar licitação ou contrato dela decorrente;  

 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação ou celebrar contrato administrativo;  

 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com o CPB, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com o CPB;  

 

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

funcionários, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

 

 

Local e data  

 

___________________________________ 

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 

Telefone para contato 

(Nº do CNPJ da Empresa) 

 

 

 


